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Autoriza o Executivo Municipal a abrir i
Crédito Especial no valor de R$ !
569 96. ).( I
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@PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro.' 
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Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguintei q
. q
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Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor 'i 

is noventa e seis centavos), na seguinte ide R$ 569.96 (quinhentos e sessenta e nove rea , i
classificaçâo orçamentâria: ,I

01 Câmara Municipal de Vereadores:
01 Câmara Municipal de Vereadores !
01 Lejislativa. i
O31 Açao Legislativa

, 0310 Execuçâo da Açâo Legislativa i
' 2101 Câmara Municipal de Vereadores :2

3.1.90.04.99.02.00-1016 Contrataçâo por tempo determinado de
profissionais do Legislativo E

q
Ad. 29 Para cobedura do crédito, autorizado pelo ad. 1O, serviré de

C recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria no
I 01.01.01.031.0310.2101.3.1.90.11.01.01.1002, no valor de R$ 569,96 (quinhentos e E

sessenta e nove reais, noventa e seis centavos). :(

. Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. :
i

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRQ, em 28 de
janeiro de 2005.

: iREGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: !
Data Supra.
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ref ito unicipal.

:
; ERENI MACIEL ULCZEW SKI, '

Secretéria-Geral.
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LEI N° 4.162, DE 28 DE JANEIRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
569,96.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 569,96 (quinhentos e sessenta e nove reais, noventa e seis centavos), na seguinte
classificacao orcamentéria: .

01 Cémara Municipal de Vereadores
01 Cémara Municipal de Vereadores
01 Legislativa
031 Acéo Legislativa
0310 Execucao da Acao Legislativa
2101 Cémara Municipal de Vereadores
3.1.90.04.99.02.00-'l016 Contratacao por tempo determinado de

profissionais do Legislativo

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de
recurso a reducao da dotacao orcamentaria n°
01.01.01.031.0310.2101.3.1.90.11.01.01.1002, no valor de R$ 569,96 (quinhentos e
sessenta e nove reais, noventa e seis centavos).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 28 de
janeiro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO ZA IVElRA,
ref ito unicipal.

ERENl MACIEL ULCZEWSKI,
Secretéria—Geral.
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